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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

DIVISÃO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES – SETTRAN 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 001/2020 
 

 A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de João Monlevade, através da Divisão 
Municipal de Trânsito e Transporte - SETTRAN,  em conformidade com as competências estabelecidas no 
art. 24 da Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações do Conselho 
Nacional   de Trânsito - CONTRAN, especialmente a Resolução 619/2016, após esgotadas as tentativas de 
entrega via remessa postal, considerando que não foi interposta  defesa da autuação dentro do prazo legal 
ou esta foi indeferida ou não conhecida, tendo sido cumprido o estabelecido nos artigos 281 e 282 da  Lei  
9.503/97  (CTB)  e  na  Resolução  619/2016  do  Conselho  Nacional  de Trânsito,  NOTIFICA  DA  
PENALIDADE  de  multa  por  infração  de  trânsito  os proprietários  dos  veículos  ou  infratores  pelo  
cometimento  de  infrações  de trânsito, concedendo -lhes o prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação 
deste edital,  para quitação por oitenta por cento do seu valor, conforme art. 284  do  CTB  ou,  caso  
queiram,  interpor  Recurso  contra  a  penalidade,  nos termos  das  Resoluções  do  CONTRAN  299/2008  
e  619/2016.  Em caso de Recurso, o mesmo deverá ser instruído conforme as Resoluções do CONTRAN 
aqui referenciadas, contendo  no mínimo: a) requerimento de recurso escrito de  forma  legível,  contendo  o  
nome  do  órgão  ou  entidade  de  trânsito responsável   pela   aplicação   da   penalidade   de   multa;   
nome,   endereço completo   com   CEP,   número   de   telefone, número   do   documento   de 
identificação, CPF/CNPJ do requerente;  placa do veículo e número do auto de infração   de   trânsito;   
exposição   dos   fatos,   fundamentos   legais   e/ou documentos que comprovem a alegação;  data e 
assinatura do requerente ou de seu representante legal;  b) cópia do auto de infração, ou da notificação de 
penalidade  (frente  e  verso)  ou  desta  notificação  com  a  página  que  conste  a placa  do  veículo,  ou  
outro  documento  que  conste  a  placa  do  veículo  e  o número  do  auto  de  infração;  c) cópia da CNH 
ou outro documento de identificação que  comprove a assinatura do requerente, e, quando pessoa jurídica, 
documento  comprovando  a  representação; d) cópia  do  CRLV;  e) procuração, quando for o caso.  Ao 
proprietário cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e administrativa, pela veracidade das 
informações e dos documentos fornecidos.  O Recurso poderá ser entregue pessoalmente ou enviado por 
remessa postal para o seguinte endereço: Praça Sete de Setembro, nº 50, Bairro Carneirinhos,  CEP: 
35930-006 Município de João Monlevade – MG. Não serão conhecidos Recursos apresentados fora do 
prazo, sem reconhecimento de legitimidade, sem assinatura   ou sem os documentos necessários, exigidos 
pela legislação. Seguem os dados na seguinte ordem: placa/UF, nº Auto de Infração, data do cometimento, 
Código/Desdobramento, valor da infração.  
 

Nro. AIT Placa Data Cód Infração / 
Desdobramento 

Valor da 
Infração 

AG02079475 QUE0869 02/10/2019 5541 / 4 195,23 

AG02079704 PZF4187 07/10/2019 5550 / 0 130,16 

AG02079215 PXV2285 09/09/2019 7633 / 1 293,47 

AG02079592 HHS2674 01/10/2019 7633 / 1 293,47 

AG02079624 LRN5786 02/10/2019 5541 / 4 195,23 

AG02079425 PXB3255 16/09/2019 5185 / 1 195,23 

AG02079687 HFS6876 01/10/2019 5541 / 2 195,23 

AG02079326 NXX4420 16/09/2019 7366 / 2 130,16 
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AG02079367 GZH0637 06/09/2019 6050 / 1 293,47 

AG02079664 OPR3467 24/09/2019 5541 / 2 195,23 

AG02079526 GXQ9082 24/09/2019 5541 / 2 195,23 

AG02079243 HHS2634 20/09/2019 7633 / 1 293,47 

AG02079044 MRA7710 19/09/2019 5541 / 4 195,23 

AG02079615 OWT9364 27/09/2019 5541 / 2 195,23 

AG02072379 HMT9747 17/09/2019 7633 / 2 293,47 

AG02079314 CNV7328 10/09/2019 7366 / 2 130,16 

AG02079591 OWT0163 01/10/2019 6050 / 2 293,47 

AG02072384 HCW2321 08/10/2019 5541 / 2 195,23 

AG02079413 HAS4500 12/09/2019 7366 / 2 130,16 

AG02079019 GRZ1745 12/09/2019 5380 / 0 130,16 

AG02079611 OLR2495 27/09/2019 5550 / 0 130,16 

AG02079026 ECH7938 13/09/2019 5541 / 3 195,23 

AG02079529 QPV4534 25/09/2019 7633 / 1 293,47 

AG02079621 PUM3788 02/10/2019 7633 / 1 293,47 

AG02079568 PYW4911 26/09/2019 7633 / 1 293,47 

AG02079663 HGZ7725 24/09/2019 5541 / 2 195,23 

AG02079673 MOB1988 28/09/2019 5541 / 2 195,23 

AG02079477 PUY7105 04/10/2019 5541 / 2 195,23 

AG02079614 PYR9167 27/09/2019 5541 / 2 195,23 

AG02079232 ONW7060 13/09/2019 5991 / 0 293,47 

AG02079754 HJS4241 03/10/2019 6017 / 5 293,47 

AG02079605 PXU0233 23/09/2019 5541 / 2 195,23 

AG02079756 GLT6200 03/10/2019 7625 / 2 293,47 

AG02079674 HDZ1970 28/09/2019 7633 / 2 293,47 

AG02079313 MOM6975 06/09/2019 7625 / 1 293,47 
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AG02079050 HML6005 20/09/2019 5541 / 4 195,23 

AG02079241 PXN9393 16/09/2019 7633 / 1 293,47 

AG02072400 HGL6248 21/10/2019 5541 / 2 195,23 

AG02079579 QPN1996 27/09/2019 5541 / 4 195,23 

AG02079691 HFA6771 02/10/2019 7366 / 2 130,16 

AG02079466 HNU3610 30/09/2019 5541 / 4 195,23 

AG02079552 PVZ3415 20/09/2019 7625 / 1 293,47 

AG02079589 HDW2739 30/09/2019 5550 / 0 130,16 

AG02079364 GWF1885 05/09/2019 7625 / 1 293,47 

AG02079531 OWV5769 26/09/2019 6050 / 1 293,47 

 

Códigos de Infrações constantes Desta publicação 

 

Código da 
Infração / 

Desdobramento 

Descrição da Infração 

5185 / 1 Deixar o condutor de usar o cinto segurança  

5380 / 0 Estacionar nas esquinas e a menos de 5m do alinhamento da via 
transversal  

5541 / 2 Estacionar em desacordo com a regulamentação - estacionamento 
rotativo  

5541 / 3 Estacionar em desacordo com a regulamentação - ponto ou vaga de táxi  

5541 / 4 Estacionar em desacordo com a regulamentação - vaga de 
carga/descarga  

5550 / 0 Estacionar em local/horário proibido especificamente pela sinalização  

5991 / 0 Executar operação de retorno em locais proibidos pela sinalização  

6017 / 5 Executar operação de retorno passando por cima de faixa de pedestres  

6050 / 1 Avançar o sinal vermelho do semáforo  

6050 / 2 Avançar o sinal de parada obrigatória  

7366 / 2 Dirigir veículo utilizando-se de telefone celular  

7625 / 1 Estacionar nas vagas reserv às pess c/ deficiência, s/ credencial 

7625 / 2 Estacionar nas vagas reserv a idosos, s/ credencial 

7633 / 1 Dirigir veículo segurando telefone celular 

7633 / 2 Dirigir veículo manuseando telefone celular 

 

 

BRENNO CARLOS OLIVEIRA LIMA 
Autoridade Municipal de Trânsito 
Decreto Municipal nº. 04/2017. 


